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O apelante é confesso, tendo admitido, no curso
do inquérito policial (f. 06/08) e em juízo (f. 62), que
portava, sem autorização legal, a espingarda cartucheira
mencionada na denúncia, estando a sua confissão em
consonância com as declarações do corréu Arilton
Apolinário (f. 08, 62) e o depoimento da testemunha Luiz
Carlos Júlio Ferreira (f. 08/09). 

Como ensina Mirabete, 

a confissão, livre, espontânea e não posta em dúvida por
qualquer elemento dos autos é suficiente para a conde-
nação, máxime quando corroborada por outros elementos
(Código de Processo Penal interpretado. 9. ed., Atlas, 
p. 540). 

O fato de a arma apreendida não se encontrar
junto ao corpo do apelante, mas oculta em uma vege-
tação próxima ao local onde ele se encontrava, afigura-
se irrelevante, pois a arma estava ao seu alcance. 

Além disso, conforme revela o próprio apelante, a
arma somente foi ocultada no mato, em razão de ter
acabado o combustível do veículo por ele conduzido,
tendo ficado temeroso de deixá-la dentro do carro e vir
a ser surpreendido pela Polícia. São suas as palavras: 

[...] mais à frente o carro acabou a gasolina, e enquanto o
‘Bibi’ saiu à procura do combustível, o declarante ficou no
carro esperando, e, como o mesmo estava de posse de
alguns objetos que poderia dar ‘problemas’, resolveu
escondê-los no mato ali próximo, até o retorno de ‘Bibi’,
escondendo a espingarda, a rede, a foice e o peixe con-
seguido no ‘Quebra Ossos’ (f. 07). 

Conforme observam Luiz Flávio Gomes e William
Terra de Oliveira o verbo “portar” 

não abrange apenas o contato físico com a arma, mas tam-
bém significa que o agente tem o objeto ao seu alcance, em
condições de fazer rápido uso do mesmo. A idéia de portar
não significa exatamente trazer a arma nas mãos, mas sim
em qualquer lugar de fácil apossamento, sem obstáculos
(como na cintura, no bolso, no porta luvas do veículo, etc.),
e fora dos casos de guarda autorizada (interior da residência
ou local de trabalho) (in Lei das armas de fogo. RT, 1999,
p. 115). 

Portanto, restando sobejamente comprovado que o
réu portava arma de fogo, em desacordo com determi-
nações legais e regulamentares, a sua condenação pelo
delito previsto no art. 10 da Lei 9.437/97 se mostrou
acertada. 

A pena aplicada não comporta alteração. A cumu-
lação da sanção privativa de liberdade com a pecuniária
foi irretocável, por ser prevista no preceito secundário do
tipo penal (art. 10 da Lei 9.437/97), que prevê a
imposição cumulativa de pena corporal e de multa. 

A pretensão voltada para a obtenção do sursis não
tem como ser atendida, porquanto a concessão do
referido benefício está condicionada, dentre outras

coisas, ao não cabimento da substituição da pena priva-
tiva de liberdade por restritiva de direito. 

Assim, não se concede o sursis quando se mostra
indicada ou cabível a pena alternativa, como no caso
dos autos. 

Com esses fundamentos, dou parcial provimento
ao recurso, para, com base no art. 386, VII, absolver o
réu da imputação prevista no art. 34 da Lei 9.605/98,
mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES RENATO MARTINS JACOB e NELSON 
MISSIAS DE MORAIS. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

Homicídio culposo na direção de veículo automo-
tor (art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro -
Lei 9.503/97) - Caminhão - Transporte de mer-
cadoria - Excesso de peso - Confissão - Culpa
por imperícia - Velocidade superior à máxima

permitida - Dever de cuidado objetivo -
Infringência - Suspensão de habilitação para diri-
gir veículo automotor - Prazo - Compatibilidade
com a pena imposta - Prestação pecuniária -
Condição econômica do réu - Precariedade -

Redução - Indenização - Art. 387, IV, do CPP -
Afastamento - Ausência de pedido formal -

Montante devido não apurado

Ementa: Caminhão. Excesso de peso. Dever de diligên-
cia inobservado. Culpa caracterizada. Indenização cível.
Ausência de pedido. Afastamento.

- Se aceitara o recorrente empreender transporte de
carga excessiva, descurara-se do cuidado objetivo
necessário à prevenção de acidentes, respondendo pelo
delito de homicídio culposo, nos moldes previstos no art.
302 da Lei 9.503/97.

- Inexistente pedido específico de arbitramento da inde-
nização de natureza cível, a que alude o art. 387, IV, do
CPP, impõe-se o afastamento da verba.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00007733..0077..002299330055-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBooccaaiiuuvvaa - AAppeellaannttee:: AAnnttôônniioo GGeerraallddoo
MMoorreeiirraa FFeerrnnaannddeess - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAATTHHEEUUSS
CCHHAAVVEESS JJAARRDDIIMM
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador José
Antonino Baía Borges, incorporando neste o relatório de
fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2010. -
Matheus Chaves Jardim - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MATHEUS CHAVES JARDIM - Trata-se de
recurso de apelação interposto por Antônio Geraldo
Moreira Fernandes, no qual se insurge contra a conde-
nação imposta na sentença de f. 133/143, a lhe aplicar
a pena de dois anos de detenção, ulteriormente substi-
tuída por duas restritivas de direitos, além de pagamen-
to de indenização à vítima, pela prática da infração pre-
vista no art. 302 do CTB.

Teor da tese exposta em recurso, negara o recor-
rente estivesse em alta velocidade por ocasião dos fatos,
não se havendo falar, portanto, em imprudência,
derivando-se o acidente de mero infortúnio, ao qual em
nada contribuíra o condutor.

A suspensão da carteira de habilitação pelo prazo
de seis meses constitui medida obstativa ao desempenho
da atividade profissional do recorrente, não dispondo
este de recursos a lhe possibilitar o pagamento da
prestação pecuniária e da indenização imposta em sen-
tença, impondo-se a redução de tais cominações na
hipótese de confirmação de édito condenatório.

Em contrarrazões de f. 159/169, propugna o MP
pela manutenção do decreto condenatório.

Parecer da Procuradoria de Justiça às f. 128/131.
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de

sua admissibilidade.
Quanto à culpabilidade atribuída ao recorrente em

denúncia, afigura-se esta indiscutível, havendo reco-
nhecido o condutor, perante a autoridade judiciária, o
transporte de mercadoria excedente ao peso suportado
pelo caminhão, esclarecendo, ainda, haver optado por
percurso mais longo justamente com o propósito de evi-
tar a ação fiscalizatória:

[...] no dia em que ocorreu o acidente, transportava uma
carga de aproximadamente 23 mil quilos de verdura, sendo
certo que a capacidade do caminhão era de 14 mil quilos
[...]; que o acidente ocorreu próximo a Bocaiuva, porque o
caminho trilhado pelo réu não passava por Diamantina,
tendo em conta que nessa cidade há fiscalização quanto ao
peso do transporte, e, para se furtar a esta, fez outro trajeto,
ainda que mais distante; [...] que o acidente ocorreu porque
a carga ‘pendeu’ para um lado e, devido a sua altura e
excesso, provocou o acidente (f. 73).

A asserção do recorrente de que o acondiciona-
mento excessivo de verduras se dera a pedido da própria
vítima não afasta a culpabilidade atribuída ao motorista,
cumprindo-lhe a recusa do transporte se evidenciado o
perigo de perda do equilíbrio e da estabilidade do veículo,
sob pena da caracterização da culpa na modalidade de
imperícia.

Em análise aos dados colhidos em disco de tacó-
grafo, detectara a perícia o desenvolvimento da veloci-
dade de 98 km/h no instante da perda do controle dire-
cional do caminhão, circunstância a dificultar, evidente-
mente, qualquer manobra tendente a impedir o tomba-
mento do veículo. Ainda em análise ao laudo pericial
instrutório do feito, a velocidade máxima permitida
naquele trecho da rodovia é a de 80 Km/h (f. 42),
desrespeitando-a o recorrente mesmo cônscio da possi-
bilidade de perda direcional em razão do excessivo peso
sobreposto à carroceria do caminhão.

Tais elementos de convicção demonstram a
infringência do dever de cuidado objetivo imposto ao
recorrente, mormente em se considerando sua condição
de motorista profissional, tendo este exposto a risco a
incolumidade dos passageiros ao aceitar o transporte de
carga em pesagem muito superior à suportada pelo
caminhão, afigurando-se-lhe perfeitamente previsível a
ocorrência do sinistro noticiado nos presentes autos.

Todavia, não obstante o Código de Trânsito
Brasileiro não isente da suspensão de carteira de habili-
tação os motoristas profissionais, o prazo de privação
direcional há de se compatibilizar à pena imposta ao
delito: se fora fixada ao recorrente a pena mínima de
dois anos pela prática da infração prevista no art. 302
da Lei 9.503/97, igualmente o período de suspensão da
habilitação há de ser estatuído no mínimo legal previsto
no art. 293 do mencionado diploma legal, qual seja dois
meses.

Em se considerando, por outro lado, a precária
condição financeira do recorrente, a prestação 
pecuniária estabelecida em sentença há de ser reduzida
a dois salários-mínimos, mantidas as demais determi-
nações sentenciais quanto à destinação da verba em
referência.

Por fim, em relação à indenização prevista no art.
387, IV, do CPP, impõe-se o afastamento da cominação,
seja por inexistirem nos autos elementos de prova aptos
a definirem qual seja o valor mínimo dos prejuízos cau-
sados pelo sinistro, seja por não se verificar na denúncia
qualquer pedido atinente à reparação dos danos causa-
dos aos familiares da vítima. Atente-se à advertência de
Guilherme de Souza Nucci:

Ora, para o estabelecimento de um valor mínimo, o juiz de-
verá proporcionar todos os meios de provas admissíveis, em
benefício dos envolvidos, mormente do réu. Não se pode
arcar com qualquer montante se não tiver tido a oportu-
nidade de se defender, produzir prova e demonstrar o que,
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realmente, seria, em tese, devido (Código de Processo Penal
comentado. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, 
p. 700).

E remata o tratadista:

Admitindo-se que o magistrado possa fixar o valor mínimo
para a reparação dos danos causados pela infração penal,
é fundamental haver, durante a instrução criminal, um pedi-
do formal para que se apure o montante civilmente devido.
Esse pedido deve partir do ofendido, por seu advogado
(assistente de acusação) ou do Ministério Público (op. cit., 
p. 701).

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso,
para reduzir a dois meses o período de suspensão da
habilitação do recorrente, bem assim para diminuir a
prestação pecuniária para dois salários-mínimos,
excluindo-se, ainda, a verba indenizatória a que alude o
art. 387, IV, do CPP.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES e BEATRIZ
PINHEIRO CAIRES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00334444..0099..005511880033-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee IIttuurraammaa - AAppeellaannttee:: EEddssoonn FFeeiittoossaa ddooss
SSaannttooss - AAppeellaaddoo:: JJooããoo NNuunneess ddaa CCuunnhhaa JJuunniioorr -
RReellaattoorr:: DDEESS.. NNEELLSSOONN MMIISSSSIIAASS DDEE MMOORRAAIISS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência da Desembargadora Beatriz
Pinheiro Caires, incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM , DE OFÍCIO,
EXTINGUIR A PUNIBILIDADE.

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2010. - Nelson
Missias de Morais - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - Trata-se de
apelação criminal interposta por Edson Feitosa dos
Santos, visando à reforma da sentença de primeiro grau,
na qual o MM. Juízo da 2ª Vara Cível, Criminal e da
Infância e da Juventude da Comarca de Iturama rejeitou
a queixa-crime ajuizada pelo apelante em desfavor de
João Nunes da Cunha Júnior, imputando-lhe a prática
do crime previsto no art. 138 do Código Penal.

Nas razões recursais (f. 40/570), o apelante sus-
tentou que existem elementos informativos suficientes, os
quais instruem a inicial acusatória, para deflagração da
ação penal para a apuração do crime de calúnia, moti-
vo pelo qual a queixa deveria ser recebida.

Ao final, requereu o provimento da apelação para
determinar o regular processamento do feito com recebi-
mento da exordial acusatória.

O apelado apresentou contrarrazões às f. 67/80 e
arguiu, em preliminar, o descabimento do recurso de
apelação, a intempestividade do recurso e a ausência de
preparo. No mérito, sustentou o acerto do Juízo primevo
em rejeitar a queixa. Por fim, pugnou pelo não conheci-
mento do recurso ou, sucessivamente, pelo seu desprovi-
mento.

O Ministério Público se manifestou, ainda em
primeira instância, pelo provimento do recurso 
(f. 84/89).

A douta Procuradoria-Geral de Justiça se mani-
festou, às f. 97/98, e opinou pelo provimento da
apelação.

Esse, em síntese, o relatório.
Consta da queixa-crime que, no dia 13 de junho

de 2009, por volta das 19h30min, o querelante estava
em sua residência, quando, de súbito, foi abordado por
uma guarnição da Polícia Militar, sendo acusado de
roubo qualificado.

Restou consignado, ainda, que os policiais militares
levaram o querelante para o estabelecimento “Mineiro

Queixa - Procuração - Art. 44 do CPP -
Requisitos - Poderes especiais - Não atendimen-
to - Vício de representação - Novo instrumento -
Juntada - Fato criminoso - Narração - Ausência -

Decadência - Decurso de prazo - Extinção da
punibilidade do querelado

Ementa: Apelação criminal. Ação penal privada. Vício no
instrumento de mandato. Procuração para ajuizamento
de queixa-crime sem mencionar o fato criminoso.
Desatendimento do art. 44 do CPP. Irregularidade não
sanada. Punibilidade extinta.

- A procuração para fins de ajuizamento de queixa-crime
deve, necessariamente, ser outorgada com observância
dos requisitos do art. 44 do CPP, quais sejam constar
poderes especiais e o nome do querelante, bem como
mencionar o fato delituoso.

- Não sanado o vício pela assinatura da querelante pela
juntada de nova procuração que preencha os requisitos
do art. 44 do CPP, no prazo decadencial, imperiosa a
declaração da extinção da punibilidade do querelado.


